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“Concede título honorífico de cidadão quirinopolino ao Ilustríssimo 
Geraldo Lemos Scarulles. ” 

 
I – RELATÓRIO 
 

O PDL nº 006/2025, concede ao senhor Geraldo Lemos Scarulles título 
honorífico de Cidadão Quirinopolino. 

É o brevíssimo relatório. 
 

II – VOTO DO RELATOR 
 

O Regimento Interno desta Casa de Leis prevê que a Comissão de 
Constituição e Justiça emitirá parecer sobre o mérito de todas a proposições 
apresentadas, e analisará sua constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e 
regimentabilidade, conforme o texto dos artigos 106, 107 e 108. 

Ainda, com previsão Regimental, o art. 150, o relatório deverá ser por 
escrito, salvo em casos que há possibilidade de parecer oral em Plenário. 

Nesse passo, verifico que o PDL nº 006/2025, possui os requisitos 
necessários para sua aprovação, já que a autora possui competência para apresentar 
essa matéria, e sua promulgação será feita pela Mesa Diretora dessa Casa de Leis.  

 
III – DA CONCLUSÃO 
 

Diante do exposto, voto favorável à tramitação do PDL 006/2025, tendo em 
vista que possui os requisitos necessários para aprovação de um projeto de decreto 
legislativo pela Comissão de Constituição e Justiça. 
 

Sala das Sessões, datado e assinado digitalmente. 
 
 
 
 

 
Oscar de Lima Pires Júnior 

Vereador  
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